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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA DA 
COMARCA DE MARANGUAPE, ESTADO DO CEARÁ 

 

 

 

 

 

ANTONIO JOSE RODRIGUES DE ABREU JUNIOR, brasileiro, motorista, 

inscrito no CPF sob o nº 892.877.463-20, portador do RG nº 9902302204, residente e 

domiciliado na Rua Irmã Cândida Maria, 89, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60826-630, 

através de seus advogados adiante assinados (procuração em anexo), por intermédio 

de seus procuradores infra-assinados (procuração em anexo) propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO- DPVAT 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com 

endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos adiante delineados, alicerçado nos seguintes 

fundamentos de fato e jurídicos que passa a expor: 

 

DAS PUBLICAÇÕES/NOTIFICAÇÕES 
 

Inicialmente, Requer que sejam emitidas todas as publicações exclusivamente 

em nome dos patrono NILO SÉRGIO DE ARAÚJO FILHO, OAB/CE 27.684, com 

escritório profissional à Rua Senador Alencar 631, Sala 112, Centro, 

Fortaleza, Ceará, CEP: 60.030-050, nos termos do art. 272 § 5º do NCPC, sob 

pena de nulidade do ato. 
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DA JUSTIÇA GRATUITA 

Inicialmente, declara o autor, sob as penas da Lei, que a sua situação 

econômica atual não lhe permite demandar sem o prejuízo do seu sustento próprio e 

de sua família, pelo que requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita, 

com fundamento no artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, Lei nº 1.060/50, com 

alteração pela Lei nº 7.510/86 e art. 98 do NCPC. 

 

DOS FATOS 

No dia 05 de outubro de 2019, aproximadamente às 15:30 hs, o promovente 

sofreu acidente automobilístico na Rua Leoncio Leite de Sousa, na localidade de 

Cacimbão, nesta urbe. 

Por conta do acidente relatado, o requerente sofreu diversas sequelas 

físicas, conforme demonstra a documentação em anexo à exordial. 

Acontece que a parte autora recebeu administrativamente, em 26/06/2019, tão 

somente o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e 

cinco centavos). Contudo, a quantia recebida é inferior ao que o promovente tem 

direito, tendo em vista que a redução funcional supra mencionada 

corresponde ao valor do teto correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), conforme tabela DPVAT e toda a documentação acostada em 

anexo. 

Ressalte-se que até a presente data o autor ainda vem sofrendo com as 

seqüelas do acidente. 

Destarte, a parte autora vem em juízo requerer o pagamento integral da 

indenização pelos danos causados, mormente pelos fatos e fundamentos jurídicos 

doravante alinhados. 
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DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

O Seguro DPVAT foi criado pela Lei Federal nº 6.194/74, modificada pelas Leis 

8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos 

automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de 

acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso 

de morte. 

 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar. Vejamos o que nos 

diz este artigo com sua alínea: 

 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 
21 de novembro de 1966, a alínea l nestes termos: 
Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou 
não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 
morte; 

  II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do 

Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. Ademais, a matéria 

resta exaustivamente analisada e pacificada: 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 
CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - TARIFADO 
EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA 
PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO PARCIAL. 
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se 
falar em graduar a invalidez permanente com base na Resolução 
n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, 
não pode esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de 
hierarquia superior. 2. A percepção dos valores referentes ao 
seguro DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação de 
sinistro não importa em abdicar do direito de receber indenização 
tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 
diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 
devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui 
direito à complementação do valor da indenização tarifado em R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o 
valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera 
administrativa, montante este que deve ser corrigido 
monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, acrescidos 
de juros moratórios a partir da citação. 4. Honorários 
advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. Dado 
parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 
70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 
 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 

acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº6.194/74, com a redação dada pela 

Lei nº 8.441/92. 

 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo 

médico e o registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da 

indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez com base na Resolução 

nº 1/75 de 03/10/75, editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, 

pois em se tratando de norma regulamentar não pode dispor de modo diverso da Lei 

nº 6.194/74, de hierarquia superior, de sorte que é incabível a limitação da 

indenização com base na resolução precitada. Nesse sentido são os arestos a seguir 

transcritos: 
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SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
Preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual 
afastada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar 
o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 
indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Conforme o art. 5º da 
Lei nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 11.482/2007, o 
pagamento da indenização está condicionado apenas à prova do 
acidente e do dano decorrente. Outrossim, comprovada a 
invalidez permanente, o valor da indenização deve corresponder a 
até 40 vezes o salário mínimo vigente na época da liquidação do 
sinistro, porquanto a alínea `b do art. 3º da Lei nº 6.194/74 não 
faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. Fixação da 
indenização em salários mínimos como critério de cálculo. 
Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, 
Julgado em 21/05/2008). 
 
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização 
atinente ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) pode ser exigida 
de qualquer seguradora integrante do consórcio constituído, 
obrigatoriamente, por todas as seguradoras que operam no 
referido seguro. Preliminar de falta de interesse processual 
rejeitada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar 
o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 
indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Preliminar de falta de 
documento imprescindível ao exame da lide, também repelida, 
diante dos documentos juntados aos autos. Estando presente o 
nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez permanente da 
parte autora, reconhecida pela seguradora na seara 
administrativa, é de 40 salários mínimos o valor da indenização, 
segundo o artigo 3º, alínea b da Lei nº 6.194/74. A Lei 
nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único texto legal 
que confere competência para fixação dos valores das 
indenizações do seguro obrigatório, não havendo autorização legal 
que legitime as Resoluções do CNSP ou de qualquer outro órgão 
do Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os 
valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre 
danos pessoais causados por veículos automotores. À 
unanimidade, preliminares rejeitadas. Apelo desprovido, por 
maioria. (Apelação Cível Nº 70023291230, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, 
Julgado em 23/04/2008). 

 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto 

à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva 
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não é passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 789 do 

novel Código Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana. 

 

No caso em tela, a parte autora recebeu pequeno percentual ao qual lhe é 

devido. 

Portanto, é jurídica e perfeitamente possível a pretensão deduzida, que diz 

respeito à cobrança da indenização assegurada pelo referido seguro, diante do 

implemento do risco contratado, quanto mais em se tratando de responsabilidade 

objetiva a que está sujeita a empresa seguradora. Nesse sentido, é assentado o 

entendimento jurisprudencial tanto no STJ quanto nesta Corte, cujos julgados são 

transcritos a seguir: 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO 
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. 
VALIDADE. LEI N. 6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO 
REMANESCENTE. I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de 
responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT)é de quarenta 
salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, 
não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não 
havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei 
n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como 
parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ 
(REsp n. 146.186/RJ, Rel. P/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, 
por maioria, julgado em 12.12.2001). II. O recibo dado pelo 
beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor 
não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao 
montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a 
espécie. III. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 
296.675/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA 
TURMA, julgado em 20.08.2002, DJ 23.09.2002 P. 367). 
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
Preliminar de falta de interesse processual rejeitada. A quitação 
dada pelo autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a 
diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na 
Lei nº 6.194/74. De acordo com o art. 3º da Lei nº 6.194/74, o 
pagamento da indenização está condicionado à prova do acidente 
e do dano. Caso em que a prova pericial demonstra que o autor 
não restou inválido. Complementação da indenização que não é 
devida. Apelo desprovido. (Apelação Cível Nº 70021060868, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo 
Lima, Julgado em 03/10/2007) 
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SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. 
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. A pretensão do beneficiário que 
busca a complementação do seguro DPVAT, nasce no momento do 
pagamento a menor. Prescrição afastada de ofício. 2. Existe lei 
específica que regula o Seguro Obrigatório, estipulando o valor de 
até 40 (quarenta) salários mínimos para indenizações no caso de 
invalidez permanente. 3. O Conselho Nacional de Seguros 
Privados não é competente nem para alterar os valores 
estipulados em lei ordinária, nem para estabelecer uma 
diferenciação de graduação de invalidez permanente que a Lei 
nº 6.194/1974 não estabelece. A quitação não tem o efeito 
extinguir o direito dos beneficiários de indenização paga a menor 
de virem a juízo reclamar a diferença que lhes é devida. 4. O 
artigo 3º, da Lei 6.194/74 não utilizou o salário mínimo como 
fator de atualização da moeda, pois, limitou-se a quantificar a 
indenização. APELO PROVIDO (Apelação Cível Nº 70020438214, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo 
Sérgio Scarparo, Julgado em 29/08/2007. 
SEGURO DPVAT. INVALIDEZ. QUITAÇÃO DO VALOR RECEBIDO. 
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO NOS LIMITES DA TABELA DO 
CNSP. VINCULAÇÃO DO VALOR AO SALÁRIO MÍNIMO. 
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. A renúncia só se opera quanto aos 
valores já recebidos, não atingindo a diferença a que ainda tem 
direito o autor. Não há falar em prescrição, que, no caso, se 
houvesse, deveria contar da data do pagamento parcial, uma vez 
que foi quando o autor teve ciência do resultado do processo 
administrativo, passando a ter direito à complementação 
postulada É de 40 salários mínimos o valor da indenização para o 
evento invalidez, segundo o artigo 3º, letra a da Lei nº 6.194/74. 
A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único texto 
legal que confere competência para fixação dos valores das 
indenizações do seguro obrigatório, não havendo autorização legal 
que legitime as Resoluções do CNPS ou de qualquer outro órgão 
do Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os 
valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre 
danos pessoais causados por veículos automotores. Juros de mora 
de 1% ao mês, a contar da citação. Preliminares rejeitadas. Apelo 
provido, em parte. (Apelação Cível Nº 70020452140, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto 
Guaspari Sudbrack, Julgado em 01/08/2007). 

 

Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades da Autora, tornando-

se evidente assim a impossibilidade da mesma voltar a exercer da mesma forma 

todas as atividades de sua vida pessoal e profissional, uma vez as debilidades de 

caráter permanente. 
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Destarte, não há falar em aplicação de limitadores no valor da indenização, 

estabelecidos mediante gradação de invalidade permanente, arbitrados em normas 

de hierarquia inferior, pois não é dado à Resolução restringir benefício se a lei 

ordinária regulamentada não o fez. Atende-se, com tal entendimento, a correta 

interpretação da norma legal, valorando o verdadeiro e original espírito da lei, 

segundo almejado na “mens legislatoris”, bem assim a hermenêutica sistemática do 

dispositivo legal em análise, adequando-o aos princípios da Constituição Federal. 

Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
Preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual 
afastada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar 
o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 
indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Conforme o art. 5º da 
Lei nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 11.482/2007, o 
pagamento da indenização está condicionado apenas à prova do 
acidente e do dano decorrente. Outrossim, comprovada a 
invalidez permanente, o valor da indenização deve corresponder a 
até 40 vezes o salário mínimo vigente na época da liquidação do 
sinistro, porquanto a alínea `b do art. 3º da Lei nº 6.194/74 não 
faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. Fixação da 
indenização em salários mínimos como critério de cálculo. 
Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, 
Julgado em 21/05/2008) 
 
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização 
atinente ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) pode ser exigida 
de qualquer seguradora integrante do consórcio constituído, 
obrigatoriamente, por todas as seguradoras que operam no 
referido seguro. Preliminar de falta de interesse processual 
rejeitada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar 
o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 
indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Preliminar de falta de 
documento imprescindível ao exame da lide, também repelida, 
diante dos documentos juntados aos autos. Estando presente o 
nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez permanente da 
parte autora, reconhecida pela seguradora na seara 
administrativa, é de 40 salários mínimos o valor da indenização, 
segundo o artigo 3º, alínea b da Lei nº 6.194/74. A Lei 
nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único texto legal 
que confere competência para fixação dos valores das 
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indenizações do seguro obrigatório, não havendo autorização legal 
que legitime as Resoluções do CNSP ou de qualquer outro órgão 
do Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os 
valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre 
danos pessoais causados por veículos automotores. À 
unanimidade, preliminares rejeitadas. Apelo desprovido, por 
maioria. (Apelação Cível Nº 70023291230, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, 
Julgado em 23/04/2008). 
 

 
Tendo em vista todo o exposto, bem como os laudos médicos periciais 

colacionados a exordial, entende-se que o valor arbitrado para o DPVAT merecido 

pelo Autor não foi o valor que lhe depositaram, restando demonstrado as presentes 

seqüelas em caráter permanente em que o Autor se encontra. 

 

 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) A citação da Requerida, no endereço declinado no preâmbulo, para, querendo, 

contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto aos fatos alegados; 

 

b) A condenação da Requerida ao pagamento da diferença do Seguro DPVAT a parte 

Autora, no valor de R$ 12.656,25 (doze mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e 

vinte e cinco centavos), conforme previsto pela Lei nº 6.194/73, corrigidos na forma 

legal; 

 

c) A condenação da Requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação; 

d) A produção de prova documental, perícia médica e juntada posterior de novos 

documentos; 

e) A dispensa da realização de audiência de conciliação/mediação para tentativa de 

composição da lide, nos termos do que determina o art. 319, VII do NCPC; 
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e) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, com fundamento no artigo 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal, Lei nº 1.060/50, com alteração pela Lei nº 7.510/86 

e art. 98 do NCPC, eis que a Autora não tem possibilidade de arcar com as custas do 

presente feito e com seus ônus sucumbenciais, sem prejudicar seu próprio sustento 

e de sua família, conforme declaração de hipossuficiência em anexo; 

 

f) Ao final a total procedência da presente demanda, para o pagamento da diferença 

do seguro devido ao Autor. 

Dá-se a causa o valor de R$ 15.187,50 (quinze mil, cento e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos). 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Fortaleza, 27 de março de 2020. 

 

Nilo Sergio de Araújo filho 
Advogado 

OAB/CE 27.684 
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